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Projeto de Resolução Nº 01/2022-L
Data: 06 de junho de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 43/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
14 de junho de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Resolução nº 01/2022, do Legislativo Municipal.   
DISPÕE SOBRE O REGIME DE TELETRABALHO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Vereador e Presidente Pedro Rauber, com o advento da Pandemia do Coronavírus – COVID-19, verificou-se a necessidade de regulamentação legal do sistema de escritório remoto ou "teletrabalho" (mais conhecido por sua nomenclatura inglesa "Home Office"), que é uma forma de trabalho exercida a distância, de forma autônoma, utilizando ferramentas tecnológicas e de informação capazes de viabilizar a execução de atividades funcionais, fora do espaço físico do Poder Legislativo.

Portanto, a proposição deste Projeto visa permitir a implantação dessa nova e atual sistemática de trabalho no âmbito do Poder Legislativo, colaborando para o aperfeiçoamento e modernização dos seus serviços.

O trabalho à distância é uma nova dinâmica, uma nova modalidade cujo objetivo está diretamente relacionado ao aumento de produtividade, a qualidade do trabalho, a melhora da qualidade de vida - reduz tempo e gastos que se teria com o deslocamento; reduz custos operacionais administrativos (água, energia elétrica, papel, etc.).

São objetivos do trabalho remoto, também, promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade; promover mecanismos para atrair servidores, motivá-los e comprometê-los com os objetivos do ente público.

[bookmark: _GoBack]Por fim, com a aprovação desta Resolução, poderá o Presidente da Câmara Municipal regulamentar, por Portaria, os casos omissos do Home Office, levando em conta as peculiaridades de cada setor, mediante fixação de um plano de trabalho com o estabelecimento de metas de desempenho, sem prejuízo do atendimento da unidade aos públicos externo e interno, e considerando a aptidão comprovada do servidor para a realização do trabalho remoto.
Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 14 de junho de 2022.
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